
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA Requerimento nº     , de 2022.

 (Do Sr. Denis Bezerra)

Requer  a  realização  de  audiência
pública com objetivo de debater sobre
o Câncer na Maturidade no Brasil e as
medidas  de  prevenção,  controle  e
tratamento da doença na população da
pessoa idosa.

Senhor Presidente,

Requeiro,  com  fundamento  no  art.  255,  do  Regimento  Interno,  a

realização de audiência pública sobre o cenário do Câncer na Maturidade no

Brasil  e  as  medidas  de  prevenção,  controle  e  tratamento  da  doença  na

população da pessoa idosa.

Para isso sugerimos que sejam convidados:

 Ana  Patrícia  de  Paula  –  Coordenadora  da  Coordenação-Geral  de
Atenção Especializada do Ministério da Saúde;

 Dr.  Fernando  Maluf  –  Médico  Oncologista  e  Fundador  do  Instituto
Vencer o Câncer;

 Dra. Theodora Karnakis – Geriatra Coordenadora da oncogeriatria do
Instituto  do  Câncer  do  Estado  de  São  Paulo-ICESP/FMUSP  e
Coordenadora da Oncogeriatria do Hospital Sírio Libanês

 Luciana Holtz – Fundadora e Presidente Instituto Oncoguia

JUSTIFICATIVA

A  população  mundial  está  envelhecendo  mais  rapidamente  do  que

nunca. Isso se dá em razão de diversos fatores como o avanço tecnológico, as

melhores  condições  de  vida,  incluindo  acesso  à  educação,  alimentação  e

saneamento, o que leva à queda das taxas de mortalidade. Somado a isso
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temos a redução da taxa de fecundidade e o aumento da expectativa de vida

dos indivíduos.

No  Brasil  este  cenário  não  é  diferente.  Conforme  dados  do  Instituto

Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  (IBGE),  em  2018  o  país  tinha  de  28

milhões de idosos, com estimativas de que em 2050 o número de pessoas com

mais de 60 anos de idade deva dobrar , e que a partir de 2060 o Brasil terá

mais idosos do que jovens .

Esse envelhecimento requer especial  atenção à saúde destes idosos,

para que gozem de uma vida ativa e com qualidade, gerando a necessidade de

políticas públicas especiais sobre as principais enfermidades que acometem

esta população.

Nesse contexto,  considerando a prevalência do câncer  na  população

idosa e a perspectiva de aumento deste impacto em razão do envelhecimento

populacional progressivo no Brasil, entendemos como urgente e necessário o

início  dos  debates  na  Câmara  dos  Deputados  –  e  não  apenas  –  sobre  o

cenário  do  Câncer  na  Maturidade  no  Brasil  e  as  medidas  de  prevenção,

controle e tratamento da doença com especial olhar à população idosa.

Na qualidade de comissão permanente voltada às causas e políticas

públicas relacionadas à pessoa idosa na Câmara dos Deputados, entendemos

que a Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa em muito contribuirá

promovendo a agenda do Câncer na Maturidade, visando reflexões e ações em

atenção a esta nobre causa o país.

Sala das Sessões, em 5 de julho  de 2022.

Deputado Denis Bezerra

PSB/CE
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